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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

Praça Dr. José Joaquim Marquês, 222 - Centro - Pena

CNPJ: 06'179.40210001-81

lval-MA - CEPr 6s.213-0q0
i;

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE rMÓvEL N' Ot2l2OL7

Contrato de locação de imóvel que entre si

celebram o município de Penalva/MA, por

intermédio da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA e Domingas Divina Belfort Correa,

na forma abaixo:

O MUNICíPlO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, inscrita no CNPJ sob o np 06.179.402 /0O0t-81, com sede na Praça Dr.

José Joaquim Marques, 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominada

CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO

CAMPOS SILVA, portador do RG n" 192984420011-SESP/MA e CPF n'011.914.263-51,
e Domingas Divina Belfort Correa, brasileira, casada, RG n" 90883298-2/SSP-MA, CPF ns

838.471.383-91, residente e domiciliado na Rua Estevam Travassos, ns 00448, na

cidade de Penalva/MA, CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO-

LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de

Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei Federal n'8.666/1993, formalizado nos

autos do Processo Administrativo ne 008/2017-SEMED, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.666/1993 e ne

8.245/L99t, bem como às demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1.1. O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua

Estevam Travassos, no Município de Penalva/MA, para abrigar as instalações do
Fórum da Juventude.

2.L, lntegram o presente contrato, indepen dentemente de transcrição, o

Termo de Dispensa de Licitação e a proposta do LOCADOR.

3.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação,
fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n' 8.6661L993, que a autoriza
na hipótese de "compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
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localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

4.t. O valor do aluguel mensal será de RS 93 7,OO(novecentos e Trinta e sete

reais), perfazendo o valor global anual de RS 11.244,00 (onze mil duzentos e
q u arenta e quatro reais).

4.2. As despesas ordinárias bem como os encargos locatícios incidentes sobre o

imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos etc.), cujo pagamento tenha sido

atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcion almente por

cada uma das partes contratantes, em regime de rateio, a partir da data do efetivo
recebimento das chaves.

4.2.1.O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da

despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|A suas

respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁR|A a pague na integralidade, a parte

de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês

subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do

contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do

último aluguel.

4.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data de

início da vigência do contrato, mediante entrega das chaves, precedido de vistoria
do imóvel.

5,1, As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da

seguinte dotação orçamentárla: 02.04 - Secretaria Municipal de Educação -

361.0019.2019.000 - Manutenção e Funcionamento do MDE- 3.3.90.00.36 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a

partir de sua assinatura, nos termos do Art. 3", da Lei Federal n" 8.245, de 1991,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,

não se sujeitando ao limite de vigência contratuâl previsto na parte final do inciso ll

do Art. 57 da Lei Federal n" 8.666/1993.

6.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo ad itivo.
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6.L.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar

comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 04 (quatro) meses

da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis por descumprimento de dever contratual.

7.L. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação

do imóvel locado, na forma do artigo 8e da Lei Federal ns 8.245/1991, ficando

desde já autorizada a LocATÁRlA a proceder à averbação deste instrumento na

matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis competente, correndo
as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65

da Lei Federal ns 8.666/1993.

9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente até o 20e

(vigesimo) dia útil, contados a partir da data de apresentação do recibo locatício, ou

documento de cobrança correspondente.

9.1.1. A locadora deverá apresentar o recibo de locação na sede da Prefeitura
Municipal de Penalva/MA partir do último da útil do mês da locação.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

9,2.1. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos

documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

LOCATÁRIA.

9.3, O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

9.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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9.5. A LOCATÁRlA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a

ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo

de Contrato.

9,6, No caso de existência de multas oriundas de sanções admin istrativas,

apuradas em regular procedimento, o setor de pagamentos poderá efetivar o

respectivo valor da multa do valor do(s) recibo(s) de aluguel (ou de outro
documento de cobrança equivalente) pendente(s) de pagamento.

10.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que o LOCADOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP
Sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP . = Valor da parcela a ser pagâ.

l= Índice de compensação financeira, cujo valor é 0,00016438, apurado com a

fórmula seguinte:
l= (TX/100)/365, sendo TX (Percentual da Taxa Anual) correspondente a 6%

(seis por cento).

1O.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as

providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

11.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com
prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou outro que venha substituí-lo,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde que seja

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura,
para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

(,L-t"t" o
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1t.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado
por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de
prorrogação de vigência ou alteração contratual.

11,3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço medio de mercado para a presente locação, o LOCADOR

aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município

em que se situa o imóvel.

t2.L. O LOCADOR obriga-se a

12.1.1, Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se

destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

12.1.2, Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista

algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada

da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

12.1,3, Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

12.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

12.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

12.1.6. Fornecer à LOCATÁR|A descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes;

12.1.7, Fornecer à LOCATÁR|A recibo discriminado das importâncias pagas,

vedada a quitação genérica;

12.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de

intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da

idoneidade do pretendentê ou de seu fiador;

12.1,9, Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Territorial Urbano -
IPTU);

12.1.10, Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a

rede elétrica do imóvel;

\íaa(
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tz,L.tl.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

L2.L.t2.Exibir à LOCATÁRlA, quando solicitado, os comprovantes relativos às

parcelas que estejam sendo exigidas;

t2.L.13. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

ou equivalente;

L2.1..t4.lnformar à LOCATÁR|A quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

13,1. A LOCATÁR|A obriga-se a:

13.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

13.1.2, Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível

com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se

seu fosse;

13.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para

entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

13.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

13.1,5, Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245/7997;

13.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

13.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o
consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

13.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que

direcionada à LOCATÁRA;

(^1,ru oq4*h
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13.1,9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás

houver) eáguaeesgoto;

13.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei ne 8.245/799t;

14,1, As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRlA, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo
35 da Lei ne 8.2451t99t, e o artigo 578 do Código Civil.

14.1.1. A LOCATÁR|A fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as

adaptaçôes indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

14,2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, divisórias etc., poderão ser retiradas
pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus

respectivos acessórios.

14.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em
que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

15.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo servidor Marileide Pereira

Oliveira, Secretaria Adjunta de Educação, que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

15,1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da LOCATÁR|A ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o Art. 70 da Lei Federal ne 8.666/1993.

15.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à

.1
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

15.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal

do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a

adoção das medidas conven ientes.

15.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato,

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de

qualquer dos deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a

prévia defesa, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de até 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação;

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,

podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍP|O DE

PENALVA/MA, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir
a Administração pelos prejuízos causados.

16.1.1, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

16.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as

empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

15.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

Jà

Página 8 de 11

garrnírncá<ty,

í'a



,7'.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Praçâ DÍ, José Joaquim Marques, 222 - Centro - Pênalva/-MA - cEP: 65.213-000
CNPJ: 06.U9.402/0001-81

16.2.2, Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

16.2,3, Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa

observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

t6.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.5. 14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁR|A serão

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de

Penalva/MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados
judicialmente.

16.6. Caso a LOCATÁR|A determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

L6.7. As penalidades serão obrigatoria mente registradas para fins de controle
e consu lta futura.

16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cu mu lativa mente, sem prejuízo de outras
medidas ca bíveis.

t7.t. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato,
sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer
cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação

das penalidades ca bíveis.

t7.t.L. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à LOCATÁRIA,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.
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L7.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de
qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei ne 8.666/1993, que sejam

aplicáveis a esta relação locatícia.

17.2.1, Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a XVll do Artigo
78 da Lei Federal n" 8.66617993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a

LOCATÁR|A o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido.

17.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso Xll do artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, a LOCATÁR|A decida devolver
o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)dias.

17.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., a

LOCATÁRlA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

t7.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

17.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

19.1. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

2O.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
contrato serão decididos pela LOCATÁRlA, segundo as disposições contidas na Lei ne

)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Praça Dr. José Joaquim Marquês, 222 - Centro - Penalva/-MA - CEP: 55.213-000

cNPJ: 06.u9.402/0001-81

8.2451t99L e na Lei ns 8.666/1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante
deste contrato, in dependentemente de suas transcrições,

zL.L. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na

imprensa oficial na forma do art. 61 da Lei Federal n'8.666/1993.

22.1, Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Penalva/MA, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem.

Penalva (MA), 13 de janeiro de 2077.

Son'v*'?d-0tqÍ;'Je"D-

Ronildo Ca os Silva

Prefeito u n icipa I

Pela CONTRATANTE

Domingas Divina Belfort Correa

Pelo CONTRATADO

TETEMUNHAS:

Ass arr.,drhn, ffifu Jhr;r*
,\i (,

-,,1

t;'\ Nome:Nome:

CPF: L r' ,fl ivi: 'L -/_.r/ . -l rr -1
0t üo .+ltCPF: -ó4t- g v
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D,O. PUBLICAÇÕES D ERCEQUTNTA-FEIR.A, 20 - JULUO - 2017
f

T2.127 Manuturençâo e FuDcionamento do CREAS-CeDtro de Ref Esp.

da Àssi$ênc, Social, Classitlcação ccotrômicâ 3.3.90,30.00 Malerial de

Consumo, Subelemento 3 .l.90.3 0.07, oo valor de .RS 48 I .9 14,55, Exer-

cicio 201 7 Atividade 1402.08l,220043.2.122Mülutençâo e FunçioÍa-
menro do Fundo Municipal de Assistência Social, Classiíicação econô
mica 3-3.90.30.00 Malerial de Consurro, Subelernento 3.3.90.30.07,
no valor dc RS 775.512.95. VIGENCIÀ: 30 de Junho de 2017 a 29 dc
Dezenrbro dc 2017. DAI À Dt: ASSII{ÁTURA: 30 de Junho dc 2017.

^gncs 
Bàcclâr Olivcira - S€cretâr;a Municipal de Des. Social, do

Drreit(,dÀ N{ulher. deScguràr4ô Alimentir s de IgualüdcRàcial.

PREFE|T[IRA MI]NICIPAL DE IT:{PECT'RTINIIRIM/ IA

RESENH^ DE CONTRÁTO, PARTES: Prefeitura Municipal de
Itapccrrru Mirirn - MA e EMPRESA J.L.M.CHAVES - ME. OBJETO
fx) CONTRATO: Contratâçào de empresa especializada para oryani-
zâr e Ícsli/ar o evenío de aniversário da cidade de Itapecuru Mirim -
MA. valoÍ RS 151.000,00 (cenlo e cinquenta e dois mil reais) DAT-{
DA ASSniA'IURA: l9 dejultnde 2017. Base L€gal: tai Federâl no 8.6ó6/
93 en' 10.520/02,Pregão Presencialn" 0222017 Dotaçào Orça-Erenttú:
Fonte de Rccurso: 05.01- Secretaria lvíunicipal de Cultura e Turismo.
ll.l9l.0l1.2.012 - Manutenção e FuncionâneDto dâs Atiüdades Culfi,F
rais. 1.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terctiros-Pgssoâ Juridica. A ssine
turÀs: p/CONTRATANTE: Oraças de Maria d€ Sousa Fonseca,/SecÍclrária

de Finanças p/CôNTRATADA: J.L.M. CHÁVES - ME, Rqrrüsentanle.
Itapecuru Mirim - I{4, 19 de julho de 2017

PRETEITTJRÀ MTJMCIPÀL DE PENALVA-MA

EXTRATO DO CONTRATO N'001/2017. Processo AdministÍari-
vo n' 00I /20I 7-SEM E D. P,{RTES: Prefeiua Muricipal de Pen lval
Ivt-{. CNPJ n' 06.I79.402,/0001-31 e Max Fabricro dos Anjos Pai\ão.
CPF n'670.598.802-91. OBJETo: LocaÉo de imóvel siruado a Aveni-
da Mariâ Lelicia de Silva Sá, Vno. Baino Beira Rio, Pelah a,7lvlA. para
abriSar as instâ lações e Ârncionamenloda Secretaria NÍunicipal de ELlu-

câção. VALOR GI-OB^L: RS,18.000,00 (quaÍenlâ e oito mil reais).

UNIDÂDE ORÇAÀlEr-TÂRlÁ: 02.04 I 2.36 1.00 I 9-20 I 9.000;
3.i.90.36.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: l: (doze) meses. cootados a

paÍir de sua assiualum. FLNDAMENIO LECAL: AÍ.24, rDciso X,
da Le r Iedem l n' 8.666/ 1 99 3. DÂTÂ DE ASSINÂTURÂ i 06./0 1/2 0 1 7.

SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva. Pret'eito Municipal e

Àlax Fabricio dos Anjos Pai\ào, Locâdor

E\TRATO DO CONTnATO No 003/2017. Processo AdministÍan-
vo n'006'201 7-SEMED. PARTES: Prefeitura Municipal de Pcnalva./
I\í4. CNPJ n" 06. I 79.-10l/«x) ] -8 I , e R osimnry Ribeiro MaÍques, CPF n'
618.-587.-542-3.í. OBJETO: Locs4ão de im(rvel srhrado a Rua Estevam

T6va\sos. s/n'. Cenu o. Pcnàlvii&,Í,A- para abÍigar as imhlações c funci.
oÍrâÍnenlo do Banco do Lirro VAIORGLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil
reais). LN ID AIIE ORÇA MEIüTÁRIÀ. 02.M I 2.36 I . 001 9.20 I 9.0000;

3 3.90.36.00. PRAZO DE VICENCIA: 12 (doze) meses, conlsdos a
paÉir de su, assinatura. FUNDAMET'-TO I,EGAL: Àrl 24, incrso X,
da Lei Fedcraln" 8.666/1993. DATA DA ASSINATUR-4.: 1ll01/2017.
SIGNATÁRIoS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Mu cipal e

Rosimary Ribeiro Marqucs. Locador.

EXTRATO DO CONTRATO No 004/2017. PÍocesso Administrati-
vo n" 005i 2017-SEMED. P,q.RTES: Prefêitura Municipal de PenÂlva/

MA. CNPJ í'06.179.40210001-81, e Fra.ncisco Paulo FerÍeiÍa Pinto,
CPF n' 012.883.503-68. OBJETO: Locação de imóvel siruado a Rua

Djalmâ Marques s/n". Cmtro. Penalva,4ú^. para abÍigar as inslalaçôes

e funcionamento da Bibliotcca Pública Municipal "Carlos Alberto dc

Sá BaFos". VALOR CLOBAI-: RS 1-+.400,00 (quâtoÍze mil c quat.o-
§enros rcais). LNIDÀDE ORÇAMENTÁRlA. 02.04 12.361.0019.

20I9 00001 3.1.90.36.m. I'R ZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) heses,
conrâdos a pâíir de sua assinatura- FIINDAMENTO LEGAL: AÍ. 24,

inciso X. dr Lei FederalD" E.óó61 199i. DATÀ DA ASSINAIURÁ: I l/
01 /20 I 7. S lGNAI ÀRfOS: Ron rldo Campos Silvô, Prefeito Munrcipa I e

FÉncisco Paulo t erreirà Pinto, Locâdor.

EXTRATO DO CONTRÂTO N' OO5/20I7.

vo !' 007/2017-SEMED. PA.RIES: Prefeitura Munic
MA, CNPJ no 06.179.40210001-81 , e Cesar Robeno
CPF n" 7l 1.756.523-31. OBJETO: Locaçâo de imóvel sit
Jâcinto Bârros, no 09, Baino Beira Mar, PenalvaÀ,ÍA, para abrigar as

inslalôçõqi do Al'noxarilãdo da Secreraria Vunicipal de Educlção.
VALOR GLOBAL: RS 24.000,00 (viDte e quatro mil reâis). UNIDA-
DE ORÇÂMENTÁRIA. 02.o4 012.36t.0019.2010.0000;
3.3.90.36.00. PRÂZO DE VIGÊNCIÀ: l2 (doze.) meses, conÍados a

paÍtir de sua assin0tuÍa. FIJNDAMENTO LEGAL: Art. 24, incito X,
da Lei Fedcral n" 8.666/199:i. D,{TA DE ASSINATIIRA: 13/01/2017.
SIGNAfÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municiptl e

Cesar RobeÍlo Silva MoreirÀ Locâdor.

EXTRATO DO CONTRÂTO No 0f2/2017. Processo Administrati-
vo n" 008201?-SEMED PART€S: Prefeitura Municipal de P$dv,
MA. CNPJ n" 06.179.402/0001-81 e Domingas Divina Belfort Grrea.
CPF n'838.,171.383-91. OBJETO: Locação de ilrlóvel siruado a Rua
Estevam Travassos, úr", CeltÍo, PenÁhãMA, para abrige &s ins{ll!õ{s
do Fórurn da Juvennrde. VAIOR GLOBAI: [X$ I l-2.t4,00 (o!za rdl e

duzenros e quarenta e quâlrc reâis). f IIDADE ORÇAMENT^IIA.
02.04361.m19.201c.0000: 1.1.90.36.00. PRAZODE tv'lCA{ClÁ: ltÊ@)
DseS ociúad\ a p€rú de sra êsirEtn À FUNDAI?GNTo LEGAL: ÂL 21,
inciso X, da teiFederaln" 8.6ó{í l$3. DATA DE ASSNATIIRA I3,01117
SIGNATÁNOS: Ronildo Campos Silva, Prefeiro Mulichal e

Domingas Dvina Belfon CoÍÍea l,ocador.

EXTRATO DO CONTRATO No lrló/2017. PÍocesso Adminiülo-
vo n' 009/201?-SEMED. PARTES: Prefeitura Municipal de Porhtr
MA, CNPJ n" 0ó. t79.40:y0001-t l, e Laurizelh PereirE Farias Clf D'
9521 16241-00. OBJETO: Lúaçâo de iÍÍúvel situado a Rua Cavou lífiel,
Bairro ánil, PeoaN aÀ,lA pars abrigaÍ as instâlaçõês do Anexo t da Crche
e Jadim de Inmncia Criito Redenfor. VALOR CLOBAL:R$ 20.0.00
(vinte mil e quâtocenüos reais). UMDADE ORÇAMENTÁRIÀ.0t.05
t2.lô5.0019.20 rs.0000;3.3.m.3b.00. pRÁzo DE vtcÉxctA: t 2(42fl
meses, coÍlt2dos a p6Ítir de suâ êssinatltr.a. FUNDAMENTO LEGAL: Aa.
21. inciso X dâ IJi Federal n" 8.óóó/1993. DATÂ DE ASSNATURA 0ó
0z20lr. SICNATÁRjOS: Ronildo CaDpos Silt4 het-eito MuniaÊ c
Laurizeth PereiÍa Faíâs. Loçâdor

EXTRATO DO CONTRÀTO No 017/2017. Processo AdminiÍrrtr-
\'o n'010/2017-SEMED. PARIES: PÍefeitura Mhicipal de PCúrÀ/
MA, L^-PJ n'G5.179.40rü»l-81. e IÂri!ãl Ferreira Lindoso. CPf n'
73 I I 51423- l 5. OBJETOT t-ocação de inróvel sinrado a Rua Cavou Àrl:El,
Bairm Anil, Penahz,Me, para úngar as instalaçõ€s do Anexo n da Old€
e Jardim de InÍância Cristo Redentor VALOR GLOBAL: R$ ?.!ÔJro
(sele mil e duTenros reais). LNIDADE ORÇAMENTÁRIA. ,r.05
12J65.00te10t9.0000: 1.3.90.1ó.m. Ptuvo DE vtcÊNCIA: I lÊEe)
mese! cetados a paniÍ de sua assinafi.râ" FUMÀVENIO LEGAI: Afl.
24, inciso X da Iri Federal n" 8.66ó/1993. FUNDAMENTO LECAL I Aí.
24, iÍrciso & da t Êi Fed€Íal fl" 8.6óí 1993. DATA DE ASSINATURA: ÍrO3/
201?, SICNATÁRIOS: Ronildo Csmpos Silye. Prefeito Muniful e

Lourival FeÍeira Lindoso, Locador

EXTRATO DO CONTRÂTO No mr/20r7. Processo Adminiartr-
vo n'012/2017-SEMED PARTES: Prefeitura Municipal de Peúolva,
MA, CNPJ n'06.179.402/0001-81 e Marilia Mêíins Serrs $lra.
CPF n' 009.031.213-95. OBJETO: Locação de imóvel siruado r lua
Cavour Maciel. Cenno. PenalvaMÁ, destinado a alocar o Proj er tEu

Posso Aprendcr Mais" desenvolvido pela SE}íED. \ALOR CLO-
BAL: R$ 10.400.00 (vinte mil . quâtrocehlos reaisl. UIIIDADI
oRÇAMENTÁRIA: 02.04 t2.36t.0019.20r9.0000 3.3.90.36.00.
PRÁZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses, conlados a pârür dc
sua assinatura. FUNr)AMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, de Lei
Federal n" t.666/ 1993. DATÀ DA ASSINÂTURÁ: 2 I /0i/20 I ?. SIC-
NATÁRIOS: Rooildo Campos Silvâ, Prefeito Muíicitsl e

Itlarilia MâÍins Seara Sousa. Locador
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